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LEI Nº 4.090!201T

INSTITUE o em MUNEEIPAL nes POETAS
'Teeveneeee He mumcâple ee GUARAPARà e
em Gumes PRDVIDÉNCEAS.

Ú PRESã-DENTE DA. CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPÁRI, Eetede de Espírito
Sente, me nee de euee etritmíçãee !egeàe. eeneeente ee esãebãeeida me ªrt.. EET. & 2ª de
LOM — Lªss Úrgàwee de Munzeêeie fez saber que :] P1enárie APROVOU e EU
PRDMULGÚ e eeguiete;

LEI:

Art. ªiª”; Fête ineãituide :**-.t.; Ev1e""ª=":í;'37;£3 de Guarapari, e “Die Muni-eêpei dee Peetee
Treveáeree". e ser eememerenee anualmente me dia 1ª de julho.

Parágrafo Único _ O mãe e Que se refere e caput” deete ertãge fará parte de
Celeeeeríe Dfieiel de cememereçêee de Municípie de Guarapari.

Art. 2“. Este I_ei entre em viger me deie de sue publicaçãe.
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